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PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS

Usar má scara bem ajustada e cobrindo boca e nariz, principalmente em locais fechados
ou com maior nú mero de pessoas.

USO OBRIGATÓ RIO, conforme a Lei Federal Nº 14.019.

Disponibilizar á gua e sabã o ou á lcool 70% para pú blico e trabalhadores, para limpeza
frequente das mã os.

Manter e garantir o isolamento domiciliar de pessoas e familiares com suspeita de
Covid-19 até  acesso à  testagem adequada e, em caso de confirmaçã o, evitar a realizaçã o
de atividades fora de casa.

Exigir comprovante vacinal antes da entrada e para permanência do pú blico e dos
trabalhadores em eventos e atividades de maior risco ou aglomeraçã o*.

(*) ATIVIDADES: competiçõ es esportivas eventos de entretenimento; casas noturnas;
cinemas, teatros, auditó rios, circos, casas de espetá culo, casas de shows e similares;
feiras, exposiçõ es, convençõ es e congressos corporativos; parques de diversã o,
temá ticos, aquá ticos e de aventura, jardins botâ nicos, zooló gicos e outros atrativos
turísticos.
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PROTOCOLOS RECOMENDADOS

Manter uma distâ ncia segura de no mínimo 1 metro (um braço estendido) em relaçã o a
outras pessoas que nã o fazem parte do seu convívio diá rio.

Completar a vacinaçã o, tomando a primeira e a segunda doses, bem como dose de
reforço quando estiver no seu prazo.

Dar preferência à  realizaçã o de atividades em locais abertos ou garantir a renovaçã o
natural do ar, com portas e janelas bem abertas ou sistema de circulaçã o de ar.

Solicitar a apresentaçã o de comprovante vacinal antes da entrada e para permanência
do pú blico e dos trabalhadores.

Fazer teste para Covid-19 antes* da participaçã o em atividades com maior aglomeraçã o
de pessoas e apresentar o comprovante negativo** ao ingressar no local.

* O ideal é  que o teste seja realizado o mais pró ximo possível da atividade ou evento em
que seja obrigató rio, no má ximo nas 72 horas anteriores.

** O comprovante negativo a ser apresentado deve ser o de um teste antígeno para
Covid com coleta de swab nasal, que pode ser tanto com teste rá pido de antígeno (vá rias
marcas disponíveis e certificadas no mercado, incluindo farmá cias) ou por exame para
Covid-19 por RT-PCR (disponível em laborató rios e hospitais, por exemplo). Nota
Informativa Cevs/SES 14/2021 (https://estado.rs.gov.br/upload/arquivos/nota-
informativa-14-cevs-ses-v2.pdf).
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